
 

FRACTAL GESTÃO EM SAÚDE LTDA  
 

CNPJ:  19.614.835/0001 -60  
End. :  Av.  Das Américas,  3200 Bl  5  –  Sala  301  –  Barra da Ti juca  ,  Rio  de Janei ro /RJ -  

CEP:   22640-907  
E-Mai l :  f racta l@frac talsaude.com  

 

À   

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.075/2025  

PROCESSO Nº SEI -2025-15006026  

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO FRACTAL  

 

Esc larecimento 1:  O serviço está  atualmente em execução? E ,  sendo assim, qual  

a  empresa responsável  pela  sua prestação?  

Esclarecimento 2 :  Considerando que o valor est imado foi  classi f icado co mo 

sigiloso,  ser ia possível  divulgar o montante  orçado pela Administração ?  

Esclarecimento 3:  Solic i tamos esclarecer qual  o valor  unitár io do vale -

transporte considerado na composição da estimativa de custos?  

Esclarecimento 4:  previsto para  o pagamento do adicional  de per iculosidade / 

Insalubridade,  conforme a  Consolidação das Leis do Trabalho?  

Esclarecimento 5 :  Sol ici tamos a genti leza de esc larecer qual é  a  al íquota  

apl icável  do Imposto Sobre Serviços ( ISS)  incidente sobre os serviços prestados,  

conforme a  legis lação vigente.  

Esclarecimento 6 :  As empresas deverão anal isar a  necessidade de adquir ir  

armários  ou mater iais?  

 Esclarecimento 7:  Q ual é a  convenção ut il izada  orçado pela  Administração?  

 

R io  de  Janei ro,  21 de Novembro  de 202 5.  

   

 
FRACTAL GESTÃO EM SAUDE LTDA 

Mário Cantiel lo Nunes 
Diretor 

 
  



Fw: Encaminhamos, em anexo, o pedido de esclarecimento complementar referente ao Pregão
Eletrônico Nº90075/2025
De:  "Licitação - Pregão" <pregao@angra.rj.gov.br> 11/24/25 08:43
Para:  pregao04 <pregao04@angra.rj.gov.br>
Anexos:  ESCLARECIMENTO.pdf (555,2 kB);
Marcadores:

Bom dia, segue pedido de esclarecimento.

​Att,
Kátia Cordêiroh

​Departamento de Licitação
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Rua Arcebispo Santos, 337, centro, Angra dos Reis - RJ
Tel: 2433656439 (ramal 1155)
e-mail: pregao@angra.rj.gov.br

De: Comercial Fractal Saúde (comercial@fractalsaude.com)
Data: 11/21/25 15:40
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: Encaminhamos, em anexo, o pedido de esclarecimento complementar referente ao Pregão Eletrônico Nº90075/2025

Boa tarde, prezados.
 
Encaminhamos, em anexo, o pedido de esclarecimento complementar referente ao Pregão Eletrônico Nº90075/2025.

Solicitamos, gentilmente, a análise e o retorno quanto aos pontos apresentados
--
Atenciosamente,

Fractal Gestão em Saúde LTDA 
CNPJ: 19.614.835/0001-60
Setor comercial

+55 (21) 99649-0562

comercial@fractalsaude.com

www.fractalsaude.com
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
Secretaria de Saúde
Secretaria Executiva De Atenção Primaria

DESPACHO

Em atenção ao pedido de esclarecimento enviado pela empresa FRACTAL GESTÃO EM SAUDE
LTDA, segue em abaixo as respostas:

 

Esclarecimento 1: O serviço está atualmente em execução? E, sendo assim, qual a empresa responsável
pela sua prestação?

 

R: Sim, atualmente o serviço é prestado por servidores temporários e servidores de carreira da
Prefeitura de Angra dos Reis.
 

Esclarecimento 2: Considerando que o valor estimado foi classificado co mo sigiloso, seria possível
divulgar o montante orçado pela Administração ?

 

R: Caso o montante orçado pela administração fosse divulgado, descaracterizaria o sigilo do
orçamento da licitação, sendo assim não será possível a divulgação do montante orçado.
 

Esclarecimento 3: Solicitamos esclarecer qual o valor unitário do vale - transporte considerado na
composição da estimativa de custos?

 

R: O valor do vale transporte deverá seguir as regras contida nas Leis Trabalhistas.
 

Esclarecimento 4: previsto para o pagamento do adicional de periculosidade / Insalubridade, conforme a
Consolidação das Leis do Trabalho?

 

R: Sim
 

Esclarecimento 5: Solicitamos a gentileza de esclarecer qual é a alíquota aplicável do Imposto Sobre
Serviços (ISS) incidente sobre os serviços prestados, conforme a legislação vigente.

 

R: A alíquota do ISS está contida na Legislação Tributária do Município, através do
link https://www.spe.angra.rj.gov.br/Ajuda/legislacao.aspx , sendo de competência da Secretaria de
Finanças qualquer dúvida sobre enquadramento e regime de tributação.
 

Esclarecimento 6: As empresas deverão analisar a necessidade de adquirir armários ou materiais?

 

R: Não será necessário a disponiiblização de armários ou materiais. 
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Esclarecimento 7: Qual é a convenção utilizada orçado pela Administração?

 

R: O município utiliza como convenção o sindicato dos servidores publicos, no entanto, este é
incompatível para terceirizados. Sendo assim, a empresa vencedora deverá se filiar ao sindicado que
melhor atender aos interesses dos trabalhadores. 
 

Sem mais para o momento, 

 

Atenciosamente.

 

 
Angra dos Reis, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Mariana de Souza Barbosa , Secretária Executiva, em
25/11/2025, às 11:07, conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de janeiro de 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://angra.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00855709 e o
código CRC C8CEDE63.

Referência: Processo nº SEI-2025-15006026 SEI nº 00855709

Rua Almirante Machado Portela, 85, - Bairro Balneário, Angra dos Reis/RJ, CEP 23906-190
Telefone:   
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Re: Fw: Encaminhamos, em anexo, o pedido de esclarecimento complementar
referente ao Pregão Eletrônico Nº90075/2025
De:  pregao04@angra.rj.gov.br 11/25/25 14:30
Para:  comercial@fractalsaude.com
Anexos:  RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO - FRACTAL.pdf (58,5 kB);
Marcadores:

Boa tarde

Após análise técnica, segue resposta quanto ao pedido de esclarecimento, referente ao PE 90.075/2025.

Att
Renata de Sousa
Pregoeira

De: Comercial Fractal Saúde (comercial@fractalsaude.com)
Data: 11/21/25 15:40
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: Encaminhamos, em anexo, o pedido de esclarecimento complementar referente ao Pregão Eletrônico
Nº90075/2025

Boa tarde, prezados.
 
Encaminhamos, em anexo, o pedido de esclarecimento complementar referente ao Pregão Eletrônico
Nº90075/2025.

Solicitamos, gentilmente, a análise e o retorno quanto aos pontos apresentados
--
Atenciosamente,

Fractal Gestão em Saúde LTDA 
CNPJ: 19.614.835/0001-60
Setor comercial

+55 (21) 99649-0562

comercial@fractalsaude.com

www.fractalsaude.com
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